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D E C R E T O  N.º 1 4 6 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, uso de suas

atribuições legais e com fundamento no que dispõe o artigo 81, IX da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E,
Art. 1º  Ficam designados os servidores MATILDE MARIA BITTENCOURT, EVERTON

PEREIRA DOS SANTOS e LUIZ ALBERTO HEUER para exercerem a função de Pregoeiros,
nas modalidades de Licitação denominadas Pregão, instituído pela Lei Federal nº 10.520, de 17
de julho de 2002 e regulamentado pelos Decretos Municipal nº 13.159 de 30 de outubro de 2006
e Decreto Municipal nº 14101 de 05 de outubro de 2007.

Art. 2º   Ficam também designados os servidores CELSO SANTANA BARROS DE SOUZA
e OLIVANA GANDOLFI para atuarem como membros da equipe de apoio, conforme dispõem
os mencionados dispositivos legais.

Art. 3º A designação dos servidores nominados é feita para os pregões que vierem a
ocorrer no período de 01(um) ano, a partir da data da publicação do presente decreto.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 4 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora  DANIELLE ADAMOVISKI CARRETERO, do cargo em

comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação
Social,  a partir de 25 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 4 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil
reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos
conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 303 no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil
reais), para reforço das dotações).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de

março de 2008.
   ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

              Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 4 5 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 14300 de 20 de dezembro de 2007,

publicado na Edição N.º 161, de 17 a 31 dezembro de 2007, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL à servidora JULIETA ALVES PRESTES,
do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo
de Professor Classe B, da Escola Municipal 31 de Março, Divisão de Ensino Fundamental,
Secretaria Municipal de Educação, exercendo ainda a Função Gratificada de Professor de
Educação Infantil, com proventos integrais de R$ 1.089,27 (Hum mil e oitenta e nove reais
e vinte e sete centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 29 (vinte e
nove) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão
o Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo FUNPREV Nº 135/2007”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ISABELLE ADAMOVSKI, ocupante do cargo efetivo

de Engenheiro Civil, exercendo ainda a Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, lotada no
Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 04 a 18 de março de
2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1022/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora MARIANA DORANEM, do cargo do quadro de

provimento em comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11, lotado no Gabinete da
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 14 de março de 2008, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 1247/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 5 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei
Municipal nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo
43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado

do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.160.594,58 (Um
milhão, cento e sessenta mil, quinhentos e noventa e quatro reais, e cinqüenta e oito
centavos), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

TOTAL DE SUPLEMENTAÇ ÕES POR SUPERAVIT 716.401,20 

FONTE 303 - RECURSO SAÚDE REC VINCULADAS (EC 29/00-15%) - EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

09.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.1001.2096 FUNC DOS SERVIÇOS DO FMS   

4650 - 3090.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0-3-303 35.111,78 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇ ÕES POR SUPERAVIT 35.111,78 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 1.160.594,58 

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como
recurso o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 102-103-104-107-303, no valor de
R$ 1.160.594,58 (Um milhão, cento e sessenta mil, quinhentos e noventa e quatro reais, e
cinqüenta e oito centavos).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de

março de 2008.
   ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

              Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 4 5 5 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para reforço das
dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o CANCELAMENTO PARCIAL da Fonte de Recurso nº. 104, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil
reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de março

de 2008.
 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

              Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 4 5 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e em especial pelo Art. 3º da Lei Municipal nº 1.196, de 06
de abril de 1999,

R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR o Artigo 1º do Decreto Nº 14509 de 12 de março de 2008, o qual passa

a ter a seguinte redação:
“Art. 1.º CONSTITUIR o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, com a finalidade de executar

as atividades enumeradas no Art. 2º, da Lei Municipal nº 1.196, o qual exercerá suas atividades
pelo período de 1 (um) ano, a contar de 19 de setembro de 2007, data de sua eleição, e que terá
a seguinte composição:

Presidente:
REINALDO DE OLIVEIRA
Vice Presidente:
ROSALINA ERNESTO LIMA
Secretário:
ALBERTO FERREIRA DE MELLO
Ouvidor:
DALTRO SILVEIRA
I – Representantes dos Usuários:
a) Representante do Sindicato de Veículos Rodoviários
Titular: ANTONIO DOS SANTOS BUENO
Suplente: JUCELIO APARECIDO
 b) Representante da Assoc. de Moradores  do Conjunto Residencial São Francisco de Assis
Titular: ROSALINA ERNESTO LIMA
Suplente: MARIA APARECIDA ALMEIDA CARNEIRO
c) Representante da Associação de Bairros do Jardim Bandeirantes
Titular: ALBERTO FERREIRA DE MELLO
Suplente: ELIANE APARECIDA CARTES CUNHA
d) Representante da APOSTE
Titular: ANIBAL FERRAZ DE OLIVEIRA
Suplente: JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA
e) Assistência Social O Brasil para Cristo
Titular: AROLDO KULCHESKI
Suplente: SEBASTIÃO CARLOS BUENO TALEVI
f) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Telêmaco Borba
Titular: ALBANI BETIM
Suplente: JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS
g) Representante da Assoc. de Moradores San Rafael e São Felix
Titular: DALTRO SILVEIRA
Suplente: NOEMI APARECIDA PRESTES
h) Representante da Associação de Moradores do Bairro São João
Titular: HILDA APARECIDA NETTO CLARO
Suplente: ADENILSON DA SILVA SANTOS
II - Representantes dos prestadores de serviços de saúde.
a) Representante do RIDAN – Laboratório de Análises Ltda
Titular: REINALDO DE OLIVEIRA
Suplente: ADEMIR MATEUS DE ALMEIDA
b) Representante da Casa de Saúde Dr. Feitosa
Titular: MARCELO EKERMANN
Suplente: APARECIDA BATISTA ALVES
III - Representantes dos Trabalhadores em Saúde.
a) Representante da Associação Médica do Paraná - Regional de Telêmaco Borba.
Titular: FLAVIO MENDES VILELA JÚNIOR
Suplente: LUIZ EDUARDO C. SIQUEIRA
b) Representante da Associação dos Enfermeiros
Titular: JOSIANE CRISTINA ZANINELLO
Suplente: VENILTON JOSÉ ANTUNES JÚNIOR
c) Representante da Associação dos Farmacêuticos
Titular: GRACIELLA FILOMENA SANCHEZ DO CARMO
Suplente: CLÁUDIA TAQUES CASTANHO
d)  Representante da Associação Brasileira de Odontologia – Regional Telêmaco Borba
Titular: RENATO HIDETAKA YAEDÚ
Suplente: PAULO MARCELO NOCÊRA
IV – Gestores de Órgãos Públicos de Saúde
a) Representante da 21ª Regional de Saúde
Titular: GILBERTO STREMEL
Suplente: LUCI ALFERES ROVER
b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: ISABELA MARILUZ STOTITHONT MUDRI
Suplente: MARIA IEDA DE MACEDO CAMARGO  “
Art. 2.º Ficam ratificados os demais termos do referido Decreto, revogando-se as disposições

em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor JOSÉ REINALDO ANTUNES CARNEIRO, do cargo de

Secretário Municipal de Educação, a partir de 01 de abril de 2008.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Seção de Segurança e

Orientação Funcional, símbolo CC-7, na Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal
de Administração, DIEINES SLAIN STORBEN SANTOS, a partir de 06 de março de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 5 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor LOIR

DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Carpinteiro, lotado na Seção de Edificações,
Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de
abril a 30 de junho de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2921/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 5 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora CYNTIA BATISTA SANCHEZ,

ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, lotada no PSF - BNH, Divisão de Saúde
Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 17 de março a 14 de julho de 2008, nos
termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativos N.º 1342/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente Executivo I, símbolo

CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, ANTONIO MOREIRA
DA SILVA, a partir de 01 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente Executivo I, símbolo CC-5, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CLEUNICE VICENTE DE PAULA, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI – José Paulo Paes,
Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, Secretaria Municipal
de Educação, no período de 19 de março a 02 de abril de 2008,  para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1512/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

ERRATA

No Carnê de IPTU 2008, onde está escrito Taxa de limpeza pública, leia-se
Taxa de Coleta de Lixo.
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3 271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚ STRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450
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D E C R E T O  N.º  1 4 5 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, uso de suas

atribuições legais e com fundamento no que dispõe o artigo 81, incisos VI e IX da Lei Orgânica
do Município,  em conformidade com o disposto no Artigo 4º da Lei Nº 1605/07 de 30 de julho
de 2007,

RESOLVE
ART. 1° NOMEAR os componentes do CONDEPA – CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA

E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DE TELÊMACO BORBA, composto pelos seguintes membros:
§ 1º  Representantes do Executivo Municipal:
I – Representante da Assessoria Especial de Industria Artesanal e Comércio e seu

respectivo suplente
TITULAR:  GILDA MARIA DE PAULA ROCHA
SUPLENTE:  WENDELL LUIZ LINHARES
II – Representante da Assessoria de Planejamento Urbano e seu respectivo suplente
TITULAR: IEDO JOSÉ STIMAMIGLIO
SUPLENTE: SILVIO MARCIO RODAKI
III – Representante do Gabinete do Prefeito e seu respectivo suplente
TITULAR: JOSÉ CARLOS SANTOS
SUPLENTE: RICARDO ARCANJO
IV – Um representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e seu

respectivo suplente
TITULAR: MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO
SUPLENTE: WILLIAN ORTIZ DOS SANTOS
V - Representante da Seção de Paisagismo e Meio Ambiente e seu respectivo suplente
TITULAR:  RAFAELA CELA ERTHAL
SUPLENTE: LUIZ CARLOS PINHEIRO
VI - Representante da Secretaria Municipal de Educação e seu respectivo suplente
TITULAR: ELSA APARECIDA FELIPE CAMARGO
SUPLENTE:  SUZY CONCEIÇÃO WALDMANN
VII – Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação e seu

respectivo suplente
TITULAR: MICHEL COMBY
SUPLENTE: JOSANE FÁTIMA ANDRADE DE MELO
§ 2º  Representantes de órgãos de outras esferas de poder a serem convidados:
I – Representante do Corpo de bombeiros e seu respectivo suplente
TITULAR:  1° Ten. QOBM ANDRÉ LOPES DE OLIVEIRA
SUPLENTE:  2° Sgt. QPM 2-0 VICENTE APARECIDO DIAS
II – Representante da Polícia Florestal e seu respectivo suplente
TITULAR: 3° Sgt. QPM 1-0 SIDNEI JOSÉ PALHANO
SUPLENTE: Sd. QPM 1-0 PAULO SERGIO ANDRADE
III – Representante do Legislativo Municipal e seu respectivo suplente
TITULAR: AMAURI SIQUEIRA PUKANSKI
SUPLENTE: MARIO CESAR MARCONDES
§ 3º  Representantes de Órgãos Não Governamentais:
I - Representantes do CONSECOM e seus respectivos suplentes;
TITULAR: CARLOS BUSS
SUPLENTE: ANTONIO DOBBINS
TITULAR: ALBERTO FERREIRA DE MELO
SUPLENTE: DALTON A. H. DE MELO
II - Representante da ACITEL e seu respectivo suplente
TITULAR: IVAN TIMÓTEO DINIZ
SUPLENTE: ARDSON LELLIS COSTA E SILVA
III - Representante do Conselho Municipal de Turismo e seu respectivo suplente
TITULAR: IDEVER TEREZINHA LACERDA
SUPLENTE:  MARIA REGINA VIEIRA LEITE
IV – Representante das Industrias Klabin e seu respectivo suplente
TITULAR: JULIO CESAR BATISTA NOGUEIRA
SUPLENTE: HENRIQUE LUVISON GOMES DA SILVA
V – Representante de entidade sindical representante de classe trabalhadora e seu respectivo

suplente
TITULAR: JOÃO MARIA DE SOUZA BUENO
SUPLENTE: MARCIO COSTA MARIANO
VI – Um representante de entidade sindical representante de classe patronal e seu

respectivo suplente
TITULAR: JOSÉ MARCOLINO GOMES
SUPLENTE: JESUINO A. DE OLIVEIRA
VII – Representantes de Entidades de Ensino Superior e seus respectivos suplentes;
TITULAR: Prof° ANTONIO EDUARDO KLOC
SUPLENTE: Profª DEISE COELHO JOUSSEPH
TITULAR: Profª ALICE RAMOS CORREA
SUPLENTE: Prof° NILSON CORREA
VIII – Representante do Grupo de Escoteiros
TITULAR:  HIDEIUKI KUBO
SUPLENTE: RENI MOCELLIN SUTIL
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de

2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente Executivo I, símbolo

CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, IZABEL APARECIDA VIANA
SLONIKARZ, a partir de 01 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente Executivo I, símbolo CC-5, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 6 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º do Decreto N.º 14268 de 14 de dezembro de 2007,

publicado na Edição nº 160 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 03 a 14 de
dezembro de 2007, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor RORIS
DE MARIA MENDES BETIM, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -
Masculino, lotado na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de junho a 30 de agosto
de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2560/2007”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 6 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA de Coordenador Pedagógico, símbolo FG-12,

na Escola Municipal Perpétuo Socorro, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a servidora LILIANE FRANCISCA WILCZEK SPADA, ocupante do
cargo efetivo de Professor Classe A, na Escola Municipal Deputado Péricles Pacheco da Silva,
da mesma Divisão e Secretaria supracitadas, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 6 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-

16, na Seção de Vigilância Sanitária, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de
Saúde, a servidora LINDA MARA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de
Inspetor de Vigilância a Saúde, na mesma lotação supracitada, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 6 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Gratificação pelo Exercício de Função Especial, conforme Lei Nº

1416 de 15 de outubro de 2003, à servidora CIRCE LOURENÇO NUNES, ocupante do cargo
de provimento efetivo denominado Médico, na Seção de Atendimento Médico Odontológico,
da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 6 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora JANETE CLEONICE RIBEIRO, do cargo em comissão de

Assistente II, Símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria
Convencional, a partir de 02 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, MURIEL TATIANE MENDES, a partir de 01
de abril de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

ERRATA

No Carnê de IPTU 2008, onde está escrito Taxa de limpeza pública, leia-se
Taxa de Coleta de Lixo.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor com Período Extraordinário,

símbolo FG-13A, a servidora DEBORA APARECIDA ASSUEIRO DA SILVA, ocupante do cargo
efetivo de Professor Classe A, na Escola Municipal Regente Feijó, da Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de março de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, PAMELA CRISTINA DE ANDRADE VAZ,
a partir de 01 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no Gabinete da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora ROSELI PISTORI MACHADO, ocupante do cargo de provimento

efetivo denominado Pedagogo, na Seção de Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de
Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer o cargo em comissão de Chefe
da Seção de Assistência à Maternidade e Infância, Símbolo CC-7, na Divisão de Promoção
Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 18 de março de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, VIVIANE DA SILVA FREITAS, a partir de 01 de
abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, na Divisão
de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor EDSON ALMEIDA SILVA, do cargo do quadro de

provimento em comissão denominado Chefe da Seção de Proteção e Defesa do Consumidor,
símbolo CC-7, lotado na Seção de Proteção e Defesa do Consumidor, da Divisão de Assistência
à Comunidade, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 10 de
abril de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1509/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora CLAUDIA MARIA DA CRUZ MIRANDA, do cargo em

comissão de Chefe da Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico
Pedagógico, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31 de março de
2008, permanecendo a exercer o cargo efetivo de Professor Classe B, na mesma lotação
supra mencionada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Educação, CLÁUDIA

MARIA DA CRUZ MIRANDA, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, na Divisão
de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, na

Seção de Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, ELISABETH DE ANDRADE MARTINS, a partir de 01 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, na mesma
Lotação supracitada.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor DIRCEU BAGATELLI, do cargo em comissão de Assessor

de Supervisão ao Atendimento Odontológico, Símbolo CC-3, no Gabinete da Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora CARLA LEONI PRECOMA DO NASCIMENTO, do cargo

em comissão de Chefe da Seção de Atendimento Médico e Odontológico, Símbolo CC-7, da
Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Seção de Atendimento

Médico e Odontológico, símbolo CC-7, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal
de Saúde, DIRCEU BAGATELLI, a partir de 01 de abril de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, na

Seção de Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, CARLA LEONI PRECOMA DO NASCIMENTO, a partir de 01 de abril de
2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ROSANE APARECIDA SAMPAIO BORGES,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no PSF - Centro, Divisão de
Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 27 de fevereiro a 12 de março
de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
1267/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor LUIZ ADRIANO MARCOSKI, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado no PSF – Bela Vista, Divisão de Saúde
Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03 a 17 de março de 2008, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1331/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

ERRATA

No Carnê de IPTU 2008, onde está escrito Taxa de limpeza pública, leia-se
Taxa de Coleta de Lixo.
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D E C R E T O N.º 1 4 5 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora TANIA MARA SANTOS BORBA, ocupante

do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – Tarsila do Amaral, CMEIS –
Educação Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 24 de março a 07 de
abril de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1383/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA DE LOURDES BUENO, ocupante do cargo

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI – Tarsila do Amaral, Divisão de
Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 10 a 24 de março de 2008,  para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1269/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, a nomeação da Servidora  CLÁUDIA MARIA DA CRUZ MIRANDA, através

do Decreto Nº 14577 de 08 de abril de 2008, para exercer o Cargo de Secretário Municipal de
Educação,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para o cargo de membro do Conselho Administrativo do Fundo

Previdenciário do Município, CLÁUDIA MARIA DA CRUZ MIRANDA, ocupante do cargo de
Secretário Municipal de Educação, em substituição ao Sr. José Reinaldo Antunes Carneiro.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIETE SOARES DE OLIVEIRA, ocupante do

cargo efetivo de Professor Classe A, exercendo ainda a Função Gratificada de Período
Extraordinário, lotada na Escola Municipal Presidente Castelo Branco, Divisão de Administração
do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 11 a 25 de março de 2008,  para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1510/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ANÉZIA JUSTA DE MEDEIROS, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal Presidente
Castelo Branco, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no
período de 03 a 17 de abril de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 1511/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 5 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ELAINE APARECIDA BRANCO DE

LIMA, ocupante do cargo efetivo de Professor de Classe B, lotada na Escola Municipal Dr. Fabiano
Braga Cortes, Divisão de Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no período de 17
de março a 14 de julho de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro
de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1356/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ARIZE DA ROCHA CAMARGO, ocupante do

cargo efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 15 a 29 de março de 2008,  para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1398/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor JEAN CARLOS DA SILVA, do cargo do quadro de

provimento em comissão denominado Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 14 de abril de 2008, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 1551/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 5 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 6.251,45 (Seis mil,
duzentos e cinqüenta e um reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 110, 116 e 121, no valor de R$ 6.224,37
(Seis mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos).

Art. 3.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso nº. 121, no valor de R$ 27,08 (Vinte e sete
reais e oito centavos).

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de Abril de

2008.
   ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

              Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, na

Divisão de Ensino Profissionalizante, da Secretaria Municipal de Ação Social, EZIMERI MARTINS,
a partir de 10 de abril de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º  1 4 5 9 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período Extraordinário,

símbolo FG-13A, da servidora IRIALDE MARIA MARTINS MACHADO, ocupante do cargo
efetivo de Professor Classe B, na APAE – Escola São Geraldo, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 5 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Regente de Classe Especial, Símbolo FG-18, na

APAE – Escola São Geraldo, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, a servidora IRIALDE MARIA MARTINS MACHADO, ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe B, na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 5 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Professor com Período Extraordinário, Símbolo FG-

13A, na Escola Municipal Leopoldo Mercer, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a servidora ROSNEI APARECIDA DE CARVALHO, ocupante do cargo
efetivo de Professor Classe A, na mesma Lotação supracitada, a partir de 25 de março de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 6 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Coordenador Pedagógico, símbolo FG-12,

da servidora IVONETE DE FÁTIMA ASSUNÇÃO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo efetivo
de Professor Classe B, na Escola Rural Municipal Santos Dumont, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de novembro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 6 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Controlador Geral do Município, símbolo

FG-1, na Controladoria Geral do Município, do servidor AGOSTINHO ROMÃO, ocupante do
cargo efetivo de Assistente Administrativo, na Divisão de Administração Financeira, da
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada de Controlador Geral do Município, Símbolo FG-

1, na Controladoria Geral do Município, ao servidor CELSO ELLI BURAKOVSKI, ocupante do
cargo efetivo de Contabilista, na Seção de Contabilidade e Orçamento, da Divisão de
Administração financeira, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada de Auditor Contábil Financeiro, Símbolo FG-1, na

Controladoria Geral do Município, ao servidor AGOSTINHO ROMÃO, ocupante do cargo
efetivo de Assistente Administrativo, na Seção de Contabilidade e Orçamento, da Divisão de
Administração financeira, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, WANCLEI FONSECA
SCHAMBACLER, a partir de 01 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete
do Prefeito Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Planejamento

do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de
Educação, ROSMARIA ARAÚJO DA SILVA, a partir de 01 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Chefe da Seção de Orientação Escolar e
Supervisão do Ensino, símbolo CC-7, na Divisão de Planejamento do ensino e Aperfeiçoamento
Técnico-Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Regente de Classe Especial, Símbolo FG-18,

na Escola Municipal São Silvestre, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a servidora ROSA PEREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo
de Professor Classe A, na mesma Lotação supracitada, a partir de 07 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Professor com Período Extraordinário, Símbolo

FG-13A, na Escola Municipal Castro Alves, da Divisão de Administração de Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a servidora ANDREA ALESSANDRA HOHMANN DOS
SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, na mesma Lotação supracitada,
a partir de 08 de abril de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 6 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor GESIEL JASSON DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de

Assistente III, Símbolo CC-10, no Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 03 de abril de 2008.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 6 1 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora DEBORA DE OLIVEIRA BATISTA, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado Professor Classe A, lotada no CMEI – Monteiro
Lobato, da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de abril de 2008, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 1641/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no

Gabinete do Prefeito Municipal, LUIZ ALBERTO DA SILVA, a partir de 03 de abril de 2008.
 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete

da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Recreação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, VALDIR FRANCISCO TOBIAS, a
partir de 01 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete
da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Municipal de Saúde, CATIA APARECIDA FERREIRA, a partir de 01 de abril de
2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete
da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 4 6 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, na Seção

de Transporte e Movimentação de Pessoal, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, ELOINO DE SOUZA BUENO, a partir de 14 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, na mesma
Lotação supracitada.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, JOSÉ LEONIR MENDES, a partir de 16 de abril
de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, IRENE DE FÁTIMA SOUZA MARQUES, a
partir de 14 de abril de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no

Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, SONIA APARECIDA
LACERDA, a partir de 10 de março de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1547/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 007/2008
CREDOR: ÔNIX COMÉRCIO D EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ/MF N:º 84.849.686/0001-80
OBJETO: Aquisição de software para uso de licença do Sistema SIFAM, para utilização junto

a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de
Educação, conforme especificações contidas na proposta,  anexa ao referido processo.

VALOR GLOBAL : R$ 153.500,00 (cento e cinqüenta e três mil e quinhentos reais) sendo
R$ R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais) correspondente à Secretaria Municipal
de Saúde; R$ R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais ) à Secretaria Municipal de Administração e
R$ 30.000 (trinta mil reais) à Secretaria Municipal de Educação, conforme discriminado abaixo:

 FORMA DE PAGAMENTO: Secretaria Municipal de Saúde: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
mensal, mais 01 pagamento no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) na assinatura
do Contrato, referente ao fornecimento de 40.000 cartões.

Secretaria Municipal de Administração: R$ 3.000 (três mil reais) mensal
Secretaria Municipal de Educação: R$ 2500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensal.
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2096.3390.3900.-1400/01000-SMS
03.005.10.301.1001.2096.3390.3900-4700/01303-SMA
08.006.12.361.1202.2084.3390.3900-31107- SME
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de abril de
2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1559/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :009/2008
NOME DO CREDOR: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/MF N.º 01.631.022/0001-12
OBJETO: Aquisição de peças para a máquina pá carregadeira Komatsu modelo WA -180,

prefixo PC-12, pertencente a frota do Município.
PRAZO DE FORNCIMENTO: Da assinatura do Contrato até 31/12/2008.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até 15 dias após recebimento da cópia da Nota de Empenho,

após apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.003.26.782.2601.2044.3390.3000./2120-01000
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de abril de
2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

ERRATA

No Carnê de IPTU 2008, onde está escrito Taxa de limpeza pública, leia-se
Taxa de Coleta de Lixo.
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SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 1.380.000,00 (Hum milhão trezentos e oitenta mil reais) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município
de Telêmaco Borba, para o exercício de 2008, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de
R$ 1.380.000,00 (Hum milhão, trezentos e oitenta mil reais), mediante as seguintes providências:

1 - inclusão de rubricas de despesa na dotação orçamentária:
 05.003.15.451.1502.1.027 - 4490.51.00.00
Art. 2º Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente Lei,

serão utilizados:
- As receitas provenientes de Operações de crédito autorizadas pela Lei nº 1518, de 29/11/2005.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

 Lei Nº 1 6 6 1
Súmula:  “Autoriza a Criação  de Cargo no Quadro de Pessoal Permanente instituído pela

Lei n.º 1141, de 22 de outubro de 1997, alterada pela Lei nº 1348, de 12 de julho de 2002, e dá
outras providências”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º  Fica criado e acrescido aos cargos do Grupo Ocupacional I, Pessoal de Nível
Superior, do Anexo I, o cargo na forma abaixo:

I –  1 (um) cargo de Nutricionista, com vencimento de 6.1 Pisos Municipal de Salário e
Carga Horária de 08h diárias, quarenta horas semanais.

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1659/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 011/2008
CREDOR: M.A XAVIER  ESPORTES E ARBITRAGENS  S/A.
CNPJ/MF N:º 09.374.977/0001-43.
OBJETO: Prestação de serviços com arbitragem em campeonatos esportivo interno de

várias modalidades.
VALOR GLOBAL : R$ 82.115,00 (oitenta e dois mil, cento e quinze reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após a entrega do objeto mediante

apresentação da respectiva Nota Fiscal.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.002.27.812.27022-063.3.3.90.39.00.00 3010-01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de abril de
2008.
                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

L E I  Nº 1 6 6 2
SÚMULA:“DISPÕE SOBRE O PISO MUNICIPAL DE SALÁRIO A PARTIR DE 01 DE ABRIL

DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. O Piso Municipal de Salários, a partir de 01 de  abril de 2008, será de R$ 265,00
(Duzentos e sessenta e cinco reais).

Parágrafo Único. Para reajuste da remuneração dos servidores Inativos e Pensionistas do
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba, será utilizado o percentual de 8,16%
(oito vírgula dezesseis por cento).

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor após sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO

Procurador Geral do Município

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 6 3
Súmula: Dispõe a respeito do Programa de Estruturação e Ocupação Urbana, previsto no artigo

149, inciso II e artigo 153 da Lei 1569 de 22.11.2006, “Lei do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano
de Telêmaco Borba”, em cumprimento aos artigos 40 “caput”, § 1º, artigo 52 “caput”, inciso II e artigo 8º,
§ 4º da Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001        ” Estatuto da Cidade”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Seção I
Do Programa de Estruturação e Ocupação Urbana, suas justificativas, finalidades e objetivos
Art. 1º. Em consonância com  artigo 50 e artigo 51 e demais dispositivos legais da Lei Complementar

1.569 de 20 de novembro de 2006 que dispõem sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano
do Município de Telêmaco Borba – PDDU/TB e Lei 1.584 de 15 de janeiro de 2007 que cria o Fundo
Municipal de Habitação – FMH e institui o Conselho Municipal de Habitação, e em cumprimento aos
artigos 40 “caput”, § 1º, artigo 52 “caput”, inciso II e artigo 8º, § 4º da Lei Federal 10.257 de 10 de julho
de 2001 ” Estatuto da Cidade”, ficam  regulamentadas as ações administrativas que se fizerem
necessárias, visando:

a) suprir carências habitacionais no município, inclusive de famílias comprovadamente de baixa
renda através da produção de Habitação de Interesse Social – HIS ou de “Moradia de Interesse Social”;

b) implementar a regularização fundiária legalizando, quando possível, ocupações e edificações
irregulares em terrenos particulares;

c) promover a remoção de famílias ou comunidades que ocupem áreas públicas ou privadas
inadequadas ao uso habitacional à áreas regularizadas dotadas de infra-estrutura urbana, concedendo
titulação de posse conversível em propriedade;

d) promover a titulação de posse através da Concessão de Uso Especial Para Fins de Moradia,
mencionada nos artigos 321 e 322 da Lei do PDDU/TB, a quem de direito.

§ 1º.  O Prefeito Municipal, por meio de Decreto nomeará comissão especialmente composta para

os fins de coordenar as Secretarias Municipais pertinentes para execução dos fins desta lei;
§ 2º. Compõem o Programa de Estruturação e Ocupação Urbana:
I) as ações com vistas a promoção de regularização fundiária de edificações particulares;
II) as ações com vistas a produção de Moradia de Interesse Social;
III) as ações com vistas a produção de HIS;
IV) as ações com vista a Concessão de Uso Especial Para Fins de Moradia.
§ 3º.  Para fins desta lei considera-se:
a) Moradia de Interesse Social - o lote urbano, edificado ou não, destinado a atender famílias

em situação de risco social, produzido por iniciativa do Poder Público Municipal, com recursos
públicos, inclusive do Fundo Municipal de Habitação ou de outros programas habitacionais de
âmbito estadual ou federal,

b) Habitação de Interesse Social – HIS – moradia de até 70m² produzida pelo Poder Público
Municipal ou outros programas habitacionais de âmbito estadual ou federal destinada às famílias com
renda de até 5 (cinco) Salários Mínimos, incluindo também a Moradia de Interesse Social como um de
seus segmentos;

c) Famílias em situação de risco social - aquelas que se enquadrarem cumulativamente em pelo
menos três dos critérios elencados no inciso II do artigo 3º desta lei;

d) Comunidade em situação de risco social - grupo de famílias enquadradas no disposto na alínea
anterior que ocupem uma mesma área, sendo esta área inadequada para o uso habitacional por
apresentar uma das características elencadas no parágrafo único do artigo 203 da Lei do PDDU/TB,
ou sendo esta área desprovida de ocupação ordenada e equipamentos públicos/comunitários, ou ainda
que ocupem área pública ou privada invadida;

§ 4º. Também poderão se emoldurar e eventualmente obter benefícios advindos do programa
público denominado de “Habitação de Interesse Social do Município de Telêmaco Borba” projetos
habitacionais privados quando destinados a produção de Habitação de Interesse Social em áreas
denominadas por lei própria como ZEIS – Zona Especial de Interesse Social.

Art. 2º. O programa “Habitação de Interesse Social do Município de Telêmaco Borba” tem
como objetivos:

I) Redução do déficit habitacional através da produção de moradias dignas, sejam HIS ou
Moradias de Interesse Social;

II) Melhoria da qualidade de vida e inclusão social por meio do combate a segregação sócio-
espacial das populações de baixa renda;

III) Combate da ilegalidade urbana através:
a) de isenções municipais para regularização de construções edificadas a revelia do poder público

em terrenos privados de propriedade do construtor, quando este de baixa renda;
b) emissão de título de posse quando for cabível a Concessão de Uso Especial Para Fins

de Moradia;
c) emissão de títulos de propriedade quando for o caso;
IV) Saneamento ambiental com a remoção de famílias e/ou comunidades que ocupem áreas de

preservação permanente, áreas inapropriadas para uso habitacional ou áreas ambientalmente frágeis,
relocando-as à áreas devidamente urbanizadas;

V) Intervir por meio de ações urbanísticas e sociais em áreas ocupadas desordenadamente,
procurando preservar as relações vivenciais, sócio-econômicas das comunidades estabelecidas;

VI) Combate a especulação imobiliária através do incremento da oferta de moradia e
solo urbanizado;

VII) Adequar o direito de propriedade ao cumprimento da função social da terra;
Parágrafo Único.   São ações mínimas do Programa de Estruturação e Ocupação Urbana:
I) Implementar ações diversas que culminem na produção de HIS e Moradia de Interesse Social;
II) Levantamento cadastral e sócio econômico das famílias e/ou comunidades atingidas

pelo programa;
III) Triagem para seleção das famílias e/ou comunidades que se enquadram nos requisitos desta

Lei realizadas com acompanhamento pelo Conselho Municipal de Ação Social e pelo Conselho
Municipal de Habitação e com a devida emissão de pareceres específicos;

IV) Envio da documentação para o Prefeito Municipal para encaminhamentos administrativos de
análises e providências;

V) Abertura de programas de lotes urbanizados, edificação de Habitações de Interesse Social –
HIS pública ou particulares e/ou processos de regularização fundiária;

VI) Escolha da opção mais viável como: busca de áreas públicas ou desapropriações de terrenos
privados para produção de Habitação de Interesse Social;

VII) Encaminhamento de Projetos de Lei à Câmara Municipal para desapropriação das áreas
escolhidas e/ou transformação em área de interesse social;

VIII) Encaminhamento de Projetos de Lei à Câmara Municipal de doação de áreas públicas ao
Fundo Municipal de Habitação para posterior produção de moradias de que trata esta lei.

IX) Desenvolvimento de projetos executivos de engenharia para os programas escolhidos;
X) Promover a execução da infra-estrutura mínima para realização do empreendimento;
XI) Concessão de lotes urbanizados, edificação de moradias de interesse social ou programas de

regularização fundiária;
XII) Avaliação do retorno do investimento a ser depositado mensalmente no Fundo Municipal de

habitação ou concessão de Direito Real de Uso para fins de moradia, de acordo com o caso;
XIII) Desenvolvimento de Projetos Técnicos Sociais com as famílias selecionadas através da

Secretaria Municipal de Ação Social com acompanhamentos dos Conselhos Municipais de Ação
Social e Habitação;

XIV) Legalização da documentação cartorial e inscrição nos cadastros municipais.
XV) Acompanhamento da realização dos programas de que trata esta lei.
Seção II
Da Habilitação para participar do Programa de Estruturação e Ocupação Urbana
Art. 3º. Para os efeitos desta lei, consideram-se famílias habilitadas, que podem ser beneficiadas

pelo Programa de Estruturação e Ocupação Urbana as que residam no Município Telêmaco Borba pelo
tempo mínimo exigido mencionado no inciso I, alínea “c” e inciso II, alínea “c” deste artigo e tenham
cadastro junto ao setor municipal responsável pela habitação, se enquadrem cumulativamente em
três ou mais das seguintes condições:

I) Para obtenção de Habitação de Interesse Social – HIS
a) Não possuam, a qualquer título, nenhum outro imóvel, mesmo que fora do município;
b) Tenham renda familiar total equivalente ou inferior a 05 (cinco) salários mínimos nacionais;
c) Residam no município há mais de 5 (cinco) anos;
d)  Enquadrem-se em outros critérios de programas de produção de Habitação de Interesse social

promovidos pelo governo estadual paranaense ou pelo governo federal.
e) Não tenham sido anteriormente beneficiados por qualquer programa habitacional
II) Consideram-se famílias em situação de risco social que podem ser habilitadas para obtenção

onerosa, gratuita ou subsidiada de Moradia de Interesse Social ou Regularização Fundiária de edificação
particular as famílias que se enquadrem cumulativamente, em três ou mais das seguintes condições:

a) Sejam compostas de 3 (três) membros ou mais, ressalvado o caso de:
1)  idoso com renda de até 1 (um) Salário Mínimo sem descendentes,
ou se tendo descendentes, em comprovada situação de abandono material/moral, conforme

comprovação de estudo social;
2)  família carente composta por pelo menos dois membros quando um deles for portador de

necessidades especiais, sejam de ordem física, sensorial ou cognitiva, ou ainda menor de idade;
b) Renda familiar per capita não superior a ½ salário mínimo;
c) Residam no município há mais de 3 (três) anos;
d) Ocupem áreas de risco, áreas de preservação permanente, áreas de interesse ambiental ou

área privada invadida a pelo menos 03 (três anos);
e) Mães chefes de família quando a renda familiar não exceder a 2/3 de Salário Mínimo per capita;
f) Pessoas solteiras em situação de risco e vulnerabilidade social, mediante laudo de

assistente social.
g) Sejam beneficiários de programas governamentais estaduais ou federais de complemento de

renda, como bolsa família, bolsa escola, LOAS.
h) não tenham sido anteriormente beneficiadas por qualquer programa habitacional;
i) Não possuam, a qualquer título, nenhum outro imóvel, mesmo que fora do município, não se

aplicando esta regra para a regularização fundiária de construção.
§ 1º. Serão excluídos dos programas que trata esta lei:
a) os cadastros de famílias que já tenham anteriormente recebido auxílio público da mesma

natureza que trata esta lei;
b) os que não residam no município pelo tempo indicado;
c) os que tenham renda superior a 1 S.M per capita, exceto em caso de idosos sem descendentes,

e famílias onde hajam portadores de necessidades especiais, até o limite de 2 S.M per capita;
d) as famílias com renda superior a 5 S.M, salvo se a renda familiar per capita for inferior a 2/3 de

S.M. podendo participar do programa de HIS e de Regularização Fundiária de construção.
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§ 2º. Para fins desta lei compõem a renda familiar toda e qualquer renda que aufira qualquer
membro da família, a exemplo: rendimentos obtidos com o próprio labor quando de autônomo ou
profissional liberal, salários, benefícios sociais diversos, pensão alimentícia.

§ 3º. O cadastro é familiar não podendo membros de um mesmo núcleo familiar terem cadastros
distintos, hipótese em que serão excluídos os cadastros que excederem a 1, não se aplicando tal regra
quando na mesma residência morarem casais distintos, hipótese em que merecerá estudo especial
para manutenção de mais de um cadastro;

§ 4º. Para fins desta lei entende-se por família, além da tradicional família formada por pais e filhos
o núcleo ou entidade composto por pessoas que, residindo na mesma habitação, não necessariamente
tenham entre si laços de parentesco sanguíneo ou civil, mas tenham entre si laços de afinidade ou
dependência econômica afetiva e moral, ao que, para definir como família o grupo que convive na
mesma habitação, observar-se-á:

a) os laços de parentesco sangüíneo ou por afinidade;
b) a comprovada dependência econômica de uns em relação aos outros;
c) os laços afetivos ou morais que unem uns aos outros;
d) a existência de união estável entre homem e mulher;
e) o grupo formado por adulto e filhos de cônjuge ou companheiro falecido ou que tenha abandonado

o lar em caráter definitivo;
f) o grupo familiar formado por irmãos quando ausentes pai e mãe;
g) o grupo familiar formado por adultos e menores de idade onde estes estejam sob a guarda de

fato ou de direito daqueles.
§ 5º. Reconhece-se como beneficiário desta lei o adulto solteiro ou divorciado, em situação de

vulnerabilidade social, assim confirmada por laudo de assistente social;
Art. 4º. A concessão da Moradia de Interesse Social será titulada em nome do casal chefe do

núcleo familiar e, se após ser concedida, sobrevier a dissolução da família pela separação de fato ou
de direito do casal titular o benefício permanecerá com aquele com que permanecer os integrantes
menores de idade, de modo que continuará a beneficiar-se dela o membro do casal que conservar a
efetiva guarda dos filhos menores.

 Parágrafo único. Uma vez consubstanciada a concessão, grafada com as condições de
intransferíbilidade, impenhorabilidade e inalienabilidade, ficará a beneficiário automaticamente imitido
na posse e uso do imóvel.

Art. 5º. A triagem das famílias e/ou comunidades a serem beneficiadas pelo programa de obtenção
de Moradia de Interesse Social ou obtenção de Regularização Fundiária será realizada obedecendo aos
critérios sociais de enquadramento definidos nesta lei, confirmados através de Estudo Técnico/Social
realizados pela Secretaria Municipal de Ação Social por meio de seus servidores;

§ 1º. Observados os critérios definidos no artigo anterior, a seleção das famílias para obtenção de
Moradia de Interesse Social ou Regularização Fundiária, ficará a critério da Secretaria Municipal de
Assistência Social, mediante aprovação do Conselho Municipal de Habitação e do Conselho Municipal
de Ação Social.

§ 2º. Observado o princípio constitucional da isonomia, terão prioridade cronológica para obtenção
de Moradia de Interesse Social as famílias em situação de risco social mais acentuado em relação às
famílias de risco social menos acentuado. Constituindo-se como critérios mínimos a serem apurados
a fim de estabelecer preferência/prioridade em relação aos demais:

a) número de prole;
b) renda per capita;
c) existência de membro da família portador de necessidades especiais ou comprovada

incapacidade laboral;
d) situação de abandono em caso de idoso.
§3º. O benefício da Moradia de Interesse Social quando concedido à comunidades procurará

sempre que possível não desintegrá-las separando umas famílias das outras, sendo a concessão à
comunidades preferenciais as individuais, salvo hipótese do parágrafo anterior.

Seção III
Da concessão do benefício da Moradia de Interesse Social por meio de Concessão de Direito Real

de Uso, dos pagamentos, prazos e condições contratuais
 Art. 6º. A concessão do benefício da Moradia de Interesse Social se dará por meio de Concessão

de Direito Real de Uso conferindo ao beneficiário justo título de posse, e:
a) será conversível, após 20 anos em título de propriedade;
b) será a título oneroso, cujo pagamento da concessão de dará em contribuições mensais

obrigatórias, salvo quando se tratar de concessão a famílias em situação de risco social extremo,
assim consideradas as que atenderem ao disposto no inciso II do artigo 3º desta lei, ocasião em que
poderá ser subsidiado ou gratuito, conforme o grau de risco social da família beneficiada, apurado por
laudo social;

c) quando onerosa, enquanto perdurar o prazo de 20 anos para concessão do título de propriedade,
será inalienável e intransferível por qualquer título ou instrumento, salvo em caso de sucessão por
morte, ou no caso de ocorrência da hipótese prevista no artigo 4º desta lei.

d) Quando gratuita ou subsidiada será, pelo prazo de 20 anos, inalienável e intransferível por
qualquer título ou instrumento, salvo em caso de sucessão por morte, ou no caso de ocorrência da
hipótese prevista no artigo 4º desta lei.

§ 1º. Compete exclusivamente ao Poder Público, por meio de Comissão de Avaliação nomeada
por decreto municipal, baseado em critérios técnicos, auferir o valor do imóvel objeto do benefício de
Moradia de Interesse Social, bem como estipular o valor da contribuição mensal obrigatória, que será
ser paga pelo beneficiário, a qual será calculada observando-se o valor do imóvel, o eventual subsidio
e a capacidade de pagamento do beneficiário, dentro dos seguintes parâmetros:

 § 3º. Mesmo ocorrendo a devolução voluntária a família beneficiada não poderá receber novo
beneficio futuro.

§ 4º. O disposto neste artigo aplica-se apenas enquanto perdurar a clausula de inalienabilidade do
imóvel.

§ 5º. A extinção de que trará este artigo será averbada no cartório de registro de imóveis, por meio
de declaração do Poder Público concedente.

Art. 8º. O uso do imóvel será sempre estritamente residencial, vedado qualquer outro uso.
Seção IV

Da Concessão de Uso Especial Para Fins de Moradia
Art. 9º. O poder público, dentro do programa que trata esta lei, quando ficar evidenciado que a

família ou comunidade faz jus a Concessão de Uso Especial Para Fins de Moradia, mencionada nos
artigos 321 e 322 da Lei do PDDU/TB, procederá a respectiva concessão e titulação nos termos da lei
federal adjeta, podendo ainda tomar medidas que visem a Regularização Fundiária das edificações ou
a concessão de benefício de Moradia de Interesse Social através da produção de moradias regularmente
edificadas e grafará a área como sendo ZEIS-RF (Zona Especial De Interesse Social para fins de
Regularização Fundiária) podendo conceder gratuidade para a construção além do coeficiente de
aproveitamento básico do imóvel.

Art. 10. Será considerado como beneficiário desta lei, não podendo dela usufruir novamente, o
beneficiário de Concessão de Uso Especial Para Fins de Moradia que tenha alienado seus direitos de
concessão a terceiro.

 Art. 11.  As concessões não propiciarão aos concessionários isenção ou imunidades tributárias de
qualquer natureza, ressalvadas aquelas expressamente definidas em lei.

Seção V
Regularização Fundiária de edificações particulares

Art. 12. A Regularização Fundiária de edificações particulares que trata esta lei consiste no
benefício concedido ao proprietário de imóvel particular, desde que o mesmo se enquadre nas
situações elencadas no disposto no parágrafo 1º do artigo 3º desta lei, de isentá-lo de recolher aos
cofres públicos municipais as taxas pertinentes a aprovação e licenciamento de obra residencial
particular, bem como o fornecimento gratuito de projeto padrão de engenharia, desde que o imóvel
atenda o disposto no inciso II do artigo 7º desta lei.

Parágrafo único. O processo de Regularização Fundiária de edificações particulares será composto,
entre outros que vierem a ser criados, das seguintes facilitações:

a) Fornecimento de projetos arquitetônicos padrões;
b) Regularização junto ao CREA através do projeto casa fácil em convenio com a Associação dos

Engenheiros de Tel. Borba.
c) Isenção de ISS e taxas de Construção;
d) Isenção de IPTU de acordo com a legislação pertinente;
e) Isenção do IVV;

Seção VI
Dos critérios de parcelamento, zoneamento e construtivos

Art. 13. São critérios a serem atendidos:
I) Moradias de Interesse Social:
a) Os lotes urbanos com área mínima de 200,00 m² exceto em situações emergenciais onde não

haja disponibilidade de solo urbano e haja necessidade premente de remoção de comunidades em
situação de elevado risco social onde poderão ser produzidos lotes de 150,00m²;

b) quando se tratarem de edificação, atendidos padrões que garantam a qualidade e segurança
das edificações, estas deverão ser executadas a menor custo possível podendo ser utilizado
diferentes sistemas construtivos como: sistema convencional de alvenaria de tijolos; sistemas
pré moldados; tijolos modulares de solo-cimento ou tijolos ecológicos; tudo com vistas à redução
de custos e, ao mesmo tempo, propiciar solidez e segurança às moradias, não poderão ser
construídas de materiais provisórios ou improvisados, devendo ser dotadas no mínimo de dois
cômodos habitáveis e instalações sanitárias.

c) As moradias deverão obedecer a legislação municipal pertinente;
d) As moradias deverão ser regularizadas junto ao CREA/PR.
e) O município poderá fornecer projeto padrão com tamanhos diversificados;
II) Regularização Fundiária de edificações particulares:
a) A edificação não poderá ter área superior a 70m²;
b) As moradias poderão ser edificadas em madeira, alvenaria convencional, pré moldados, tijolos

ecológicos, ou outro sistema econômico, desde que não tenham caráter precário ou temporário;
c) As moradias deverão obedecer a legislação municipal pertinente;
d) As moradias deverão ser regularizadas junto ao CREA/PR.
e) O município poderá fornecer projeto padrão com tamanhos diversificados;
III) Habitação de Interesse Social:
a) O lote e a edificação deverão atender os critérios mínimos definidos pela lei de zoneamento

como aplicáveis as Zonas Residências 5 - ZR5;
b) Demais critérios estabelecidos pelo Poder Público Municipal ou outros programas habitacionais

de âmbito estadual ou federal;
Seção VII

Dos Programas sociais de acompanhamento das famílias beneficiárias
Art. 14. Deverá a municipalidade, por meio da Secretaria Municipal da Ação Social e acompanhamento

do Conselho Municipal de Habitação, manter Projeto Técnico Social visando a inclusão social das
famílias beneficiadas através da valorização humana com os seguintes objetivos:

I) Sensibilizar os beneficiários sobre a importância da moradia como bem de uso e suporte da
qualidade de vida;

II) Melhorar as condições de vida das famílias através de orientações educacionais no tocante a
sua higiene pessoal e familiar e controle familiar;

III) Realizar oficinas de sensibilização, auto-estima, cidadania e saúde;
IV) Envidar esforços para inclusão em programas de geração de emprego e renda;
V) Conscientização de que a moradia não pode ser alienada a qualquer título a menos que esteja

quitada e tenha transcorrido o prazo fixado em contrato da inalienabilidade do imóvel;
VI) Conscientização sobre a sustentabilidade econômica, social e ambiental.
Parágrafo único. O comprometimento de participação das famílias selecionadas em projeto

Técnico Social e efetiva atuação nestes programas de valorização humana promovido pela municipalidade
é condição essencial para obtenção dos benefícios da presente Lei assim como é essencial, se for o
caso, a manutenção de filhos na escola e a sua correta vacinação.

Art. 15. Como meio adicional de inclusão social as famílias selecionadas deverão participar de
atividades de integração comunitária e junto com a Administração Municipal envidar esforços para
pleitear obtenção de recursos junto à empresas ou comunidade através de doações a serem aplicadas
nas obras, estimulando-se, inclusive, os próprios beneficiários a participarem ativamente das
construções, auxiliando com mão-de-obra, sempre que possível.

Seção VIII
Da eventual sucessão por causa mortis

Art. 16. Para efeitos desta lei quando houver a concessão do benefício de Moradia de Interesse
Social a título gratuito e vier a falecer seu titular, o(s) herdeiro(s) continuara(m), de pleno direito, na
posse de seu antecessor, desde que já residam no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

Parágrafo Único. Sendo a concessão do benefício de Moradia de Interesse Social a título gratuito,
inexistindo herdeiros que já residam no imóvel por ocasião da abertura da sucessão o imóvel reverterão
ao município ou ao Fundo Municipal de Habitação e será novamente concedido a outrem.

Seção IX
Da concessão benefício de Moradia de Interesse Social outorgada coletivamente

Art. 17. Na concessão benefício de Moradia de Interesse Social outorgada coletivamente a
comunidade sem que esta seja removida para outra área, em que não se consiga delimitar ou
individualizar as áreas mínimas de cada lote, será atribuída fração ideal de terreno a cada possuidor,
independente da dimensão do terreno que cada um ocupe, desde que a fração ideal de cada possuidor
não seja de dimensão superior a 150,00m².

Parágrafo único. O poder público somente tomará a medida que trata o caput deste artigo quando
não for possível promover a devida urbanização da área em lotes identificados e individualizados com
dimensões mínimas de 150m² e servidos por via pública.

Seção X
Disposições finais

Art. 18. O titulo de concessão benefício de Moradia de Interesse Social será fornecido pelo
executivo, devendo o beneficiário sujeitar-se, mediante contrato às condições nele estabelecidas.

§1º. A Administração terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para expedir o documento,
contando da data de concessão das moradias produzidas.

§ 2º. A concessão será considerada extinta, não gerando qualquer direito ao beneficiado,
quando este, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da outorga da concessão, não iniciar
as atividades a que se destina, ou se a atividade for interrompida a qualquer tempo, ou se

§ 2º. O valor atribuído ao imóvel, bem como o subsidio ou gratuidade, deverá obter aprovação do
Conselho Municipal de Ação Social e do Conselho Municipal de Habitação;

§ 3º. O pagamento das contribuições obrigatórias Concessão do Direito Real de Uso do imóvel
objeto do benefício de Moradia de Interesse Social poderá se dar em até 240 prestações mensais,
corrigidas anualmente pela inflação, segundo índice oficial do Governo Federal o INPC-IBGE, ou outro
que o venha a substituir, incidindo sobre o saldo devedor e juros de 3% ao ano.

§ 4º. Ocorrendo a hipótese de eventual antecipação da integralização total do preço do imóvel o
imóvel permanecerá inalienável e intransferível a terceiros por pelo menos 20 anos, salvo autorização
expressa do Conselho Municipal de Habitação.

§ 5º. Sobrevindo alteração da situação econômica da família beneficiada o percentual da contribuição
a ser cobrado se alterará a fim de adequar os pagamentos a renda familiar, podendo sê-lo a
requerimento da família interessada ou por iniciativa do Poder Público, verificada a alteração da
condição econômico/social mediante estudo social

Art. 7º. São hipóteses em se extinguirá de pleno direito a Concessão de Direito Real de Uso,
retornando o imóvel recebido em beneficio de Moradia de Interesse social ao Município ou ao
Fundo Municipal de Habitação, ocasião em que o imóvel será destinado a outra família beneficiária
do mesmo programa:

I) voluntariamente por iniciativa da família beneficiada
a) Sobrevindo melhoria na condição social da família beneficiada;
b) A qualquer tempo, por iniciativa exclusiva da família beneficiada;
I) de forma compulsória:
a) quando for alienado a qualquer título a terceiro, hipótese em que a posse do terceiro será

considerada clandestina;
b) quando sua posse direta não mais se encontrar com o beneficiário original;
c) quando o beneficiário não o utilizar para moradia própria, mantendo-o fechado, em favor de

terceiro, ou quando der ao imóvel destinação de uso diverso do uso exclusivo de habitação;
d) quando houver inadimplemento do pagamento da  contribuição por pelo menos 12 meses.
e) quando o concessionário adquirir, a qualquer título, propriedade imóvel, urbana ou rural, mesmo

noutro município.
§ 1º. Em qualquer hipótese em que houver o retorno do imóvel ao Município ou ao Fundo

Municipal de Habitação não haverá qualquer indenização ou ressarcimento à família beneficiada,
tampouco a terceiros.

§ 2º. A realização de benfeitorias não gerará qualquer direito a indenização ou retenção do imóvel
e sempre que houverem se incorporarão ao imóvel como acessórias.
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descumprido qualquer outro encargo.

Art. 19.  A execução da presente Lei se pautará nos princípios da isonomia, dignidade da pessoa
humana, inclusão social, Justiça Social e Integração comunitária.

Art. 20.  O Executivo Municipal promoverá a devida dotação orçamentária a fim da execução desta
lei, podendo destinar verbas ao Fundo Municipal de Habitação.

Art. 21.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de abril de 2008.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

WALDOMIRO BEREZA
Secretaria  Municipal de Obras e Serviços Públicos

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  2 0 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o Art. 81, IX, da Lei Municipal nº
814, de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1º  DETERMINAR que, a partir de 28 de março de 2008, todas as transferências de Recursos

a título de Subvenções Sociais, Contribuições, Auxílios e Subvenções Econômicas, deverão ser
precedidas de Termo de Convênio, Parceria ou outro instrumento autorizador de transferência.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de março

de 2008.
EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº  2 0 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002, e da Portaria 1971,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.000,00

(Hum mil reais), a RICARDO ARCANJO, Secretário Geral do Gabinete, RG Nº 3.532.765-7
SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
3390.30.00      Material de Consumo       R$ 1.000,00

                 Total:       R$ 1.000,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de abril de

2008.
 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

              Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 0 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 81, IX, da Lei nº 814/90, com fulcro nas disposições do Art.
9º do Decreto Nº 11310 de 14 de julho de 2004,

R E S O L V E
Art. 1º CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, composta

pelos Servidores, IZOMAR DE OLIVEIRA PUCCI, SILVIO TUPINÁ e ROBERTO STOCK,
para, sob a presidência do primeiro, cumprirem as disposições prescritas no Decreto Nº 11310
de 14 de julho de 2004, referentes aos contratos de obras e serviços de engenharia.

Art. 2º  Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de
2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 2 0 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o Art. 81, IX, da Lei Municipal
nº 814, de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1º Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO integrada pelos Srs. IEDO JOSÉ

STIMAMIGLIO, SILVIO MÁRCIO RODACKI e ISABELLLE ADAMOVISKI, para, sob a presidência
do primeiro proceder AVALIAÇÃO da área denominada “Talhões 241 A, B ,C, 245 e 246 ”, de
propriedade de Klabin S/A, bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir:

DESCRIÇÃO DA ÁREA
Inicia-se a descrição deste memorial no marco O=PP, de coordenadas UTM N 7.307.466,00m

e E 538.419,94m; situado no limite com Klabin S/A, deste, segue 955,98m, margeando o
Arroio do Canavial, até o marco 01, de xcoordenadas N 7.307.217,69m e E 539.115,73m;
deste segue 63,52m, por estrada, até o marco 02 de coordenadas N 7.307.185,79m e E
539.168,60m; deste segue 212,12m, até o marco 03, de coordenadas N 7.306.978,43m e E
539.130,94m; deste segue 124,74m, confrontando com área do Sindicato, até o marco 04, de
coordenadas N 7.306.956,48m e E 539.253,72m, deste segue 648,32 até o marco 05, de
coordenadas N 7.306.797,00m e E 539.054,43m, deste segue 530,69m, margeando rio, até o
marco 06,  de coordenadas N 7.306.637,51m e E 538.853,31m; deste segue 1.036,73m, por
estrada até o marco 07, de coordenadas N 7.306.428,87m e E 538.618,56m, deste segue
1.333,11m, margeando rio, confrontando com Klabin S/A, até o marco OPP, de coordenadas
N 7.307.466,00m e E 5.38.4119,94m,ponto inicial da descriçãoi deste memorial.

Parágrafo Único - Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes
prestados ao Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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P O R T A R I A    N º  011
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32 inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os servidores Eduardo Herbert Lagos Bona, Ligia Matheus Betim e Thiago

Roberto Lopes para sob a presidência do primeiro integrarem uma Comissão para estudo e
elaboração de um código de ética e quebra de decoro parlamentar para ser instituído na
Câmara Municipal, sem prejuízo da observância das disposições legais.

Art.2º. A Comissão terá 30 (trinta) dias para concluir o trabalho e apresentar o relatório
dos trabalhos para a mesa diretora da Câmara Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 04 de Abril de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

ATOS DO LEGISLATIVO

P O R T A R I A    N º  012
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E

ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias ao Servidor NELSON BATISTA DA SILVA , ocupante do
cargo efetivo de Vigia, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘c’ e Anexo I, da Lei nº 1538 de 14 de
junho de 2006, lotado na Secretaria de Administração, referente ao período aquisitivo de 19/
12/06 à 18/12/07, a partir do dia 07 de abril de 2008, bem como converter 1/3 das férias em
abono pecuniário nos termos do parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 02 de abril  de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A Nº 2 0 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o inciso VII do § 2.º do Art. 10 da
Lei Municipal N.º 1383/2003,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão Permanente de Licitação, que fica composta

pelos Servidores:  CLÉIA MOREIRA PEDROSO (Presidente), MILTON CÉSAR BANDEIRA e
CLÁUDIO ROGÉRIO GARCIA DE LIMA.

Art. 2º NOMEAR os membros da Comissão Especial de Licitação CLÉIA MOREIRA
PEDROSO (Presidente), SILVIO MÁRCIO RODACKI (Vice-presidente), MILTON CÉSAR
BANDEIRA, CLÁUDIO ROGÉRIO GARCIA DE LIMA, RAFAEL POLTRONIERI, CLEIDE
ROSÂNGELA VIDAL, INERINDA ROSA DE MELO, JOAQUIM NATALINO LOPES, DÁRIO
RODRIGUES, GRACIELA FILOMENA SANCHEZ DO CARMO E MAGNO JOSÉ DOS SANTOS
a partir de 18 de abril de 2008 a 17 de abril de 2009.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 45

        O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2004,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 28
a 12 de maio de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida
na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim
de serem nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

    (*) Reserva de vaga, ítem 5.01 do Edital 01/2004.

O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 14 de Abril de 2008.

Marcos Antonio da Rosa
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal
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DECRETO  N.º  1 4 6 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em especial as contidas no inciso IX, da Lei nº 814 de 05
de abril de 1990,

D E C R E T A
Art. 1º Os artigos 8º, 9º, 12, 13, 18 e 33 do Regulamento Geral de Concursos, aprovado

pelo Decreto Nº 7567 de 04 de novembro de 1997, os quais passam a ter a seguinte redação:
“Art. 8º A publicação do Edital de Concurso Público poderá ser feita resumidamente e ou

integralmente, no qual deverá constar os cargos a prover, quantia de vagas, carga horária de
trabalho, vencimentos, documentos necessários para a inscrição, local, prazo, natureza (objetiva ou
subjetivas) e forma das provas (prática, teórica e títulos) das provas, pontuação a ser atribuída e
critérios para sua determinação, condições e data provável de sua realização, bem como outros
informes considerados necessários, para isto, tanto em órgão oficial de divulgação do município na
forma escrita ou pela internet, no endereço eletrônico – www.telemcacoborba.pr.gov.br, como
também afixando-se cópias nos locais de maior afluência pública”. (NR)

“Art. 9º ....................................................................
.................................................................................
§ 1º A taxa de inscrição poderá ser dispensada, a juízo do Prefeito Municipal, sendo que

o interessado deverá preencher a Declaração de Hipossuficiência de Recursos Financeiros,
e sendo deferida, fará jus à isenção total do pagamento da taxa de inscrição o candidato que,
cumulativamente, atender aos requisitos abaixo:

I - Comprovar condição de desempregado e não estar recebendo seguro desemprego, por
meio da apresentação da cópia autenticada em cartório, da página de identificação da Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), e cópia da página de contrato de trabalho que indique
as datas de admissão e demissão do último emprego, ou apresentar as cópias descritas
acima e apresentar os documentos na forma original para conferência;

II - Ter consumo mensal de energia elétrica domiciliar que não ultrapasse 100 (kwh),
mediante a apresentação de cópia autenticada, ou as cópias com a apresentação da original
das últimas três contas, as quais deverão apresentar o mesmo endereço do candidato,
conforme indicado na ficha de inscrição disponível em meio eletrônico;

III - Não exercer qualquer atividade remunerada, ainda que informal, qualquer que seja a
denominação empregada ou possuir qualquer outra fonte de renda e apresentar renda familiar
per capita não superior a R$ 120,00 (Cento e vinte reais).

§ 2º  Nos casos em que o concurso seja custeado pelo valor das inscrições, o ente arcará
com as despesas das respectivas taxas”. (NR)

“Art. 12. ..................................................................
................................................................................
§ 1º Eventualmente, poderá ser permitida inscrição por procuração, devendo essa condição

constar do edital de concurso, ficando o instrumento de mandato anexado à ficha de inscrição/
requerimento.

§ 2º  As inscrições deverão ser requeridas e efetuadas pelo próprio candidato, mediante
o preenchimento de ficha de inscrição, elaborada ou não pela Comissão Especial de Concursos,
uma vez que será mais comumente utilizada a disponibilização da ficha no meio eletrônico
pela internet e para tal procedimento de inscrição no endereço eletrônico pré-estabelecido,
fica desta forma acessível ao candidato todas a informações necessárias para a ciência de
suas responsabilidades pela leitura, entendimento e aceitação das condições expostas em
edital, o qual também estará disponível no mesmo endereço eletrônico”. (NR)

“Art. 13. ...............................................................
..............................................................................
Parágrafo Único. Nas inscrições efetuadas pela internet em endereço eletrônico pré

estabelecido, será dispensada a verificação de quaisquer documentos de identificação, uma
vez que tais serão averiguados em oportuna fase de investidura ao cargo”. (NR)

“Art. 18. ..................................................................
..............................................................................
Parágrafo Único. Os recursos contra o deferimento ou indeferimento de inscrição deverão

ser interpostos no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação do edital”. (NR)
“Art. 33.  No caso de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, o

candidato que:
Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade superior a 60 anos até o último

dia de inscrição, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de
1.º de outubro de 2003 – critério este válido para todos os cargos;

a) Maior nota na Prova Teórica
b) Maior nota na Prova de Títulos se houver;
c) Maior nota na Prova Prática se houver;
d) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
e) Maior nota na prova de Português;
f) Maior nota na prova de Informática;
g) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais/atualidades;
h) Maior nota na prova de matemática;
i) Maior idade e não considerado idoso, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo.
§ 1º  A convocação de candidatos aprovados e classificados em concurso público do

município para o preenchimento de vagas dar-se-á mediante publicação no Boletim Oficial do
Município e página do sitio oficial do Município no endereço eletrônico da internet –
www.telemacoborba.pr.gov.br, como também será afixado o edital de convocação na Sede da
Prefeitura Municipal deste Município em local  visível e de circulação ou em outros meios para
atingir a divulgação e publicidade necessários.

§ 2º O  candidato que deixar de comparecer será considerado desistente tácito, e salvo se
desistir expressamente, sendo que em ambas as situações não serão deslocados para o final
da fila de classificados em concurso.

 § 3º A Administração, vencido o prazo da convocação, emitirá Decreto declarando a desistência
do candidato por não comparecimento (desistência tácita) ou desistência expressa”. (NR)

Art 2º Inserir o Art. 36A no Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto Nº
7567 de 04 de novembro de 1997, o terá a seguinte redação:

“Art. 36-A. O interessado inscrito ou não para concurso público do município, obriga-se a acompanhar
todas as fases do concurso público, através das publicações nos meios acima citados, bem como
atentar para todas as datas definidas de todo o processo, desde sua inscrição até a possível
convocação para nomeação, segundo critérios estabelecidos no respectivo edital”. (NR)

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 9216 de 09 de março de 2001 e 10494 de 26 de
fevereiro de 2003.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de abril de

2008.
                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 36

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste Seletivo
Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na
Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal,
entre os dias 28 a 12 de maio de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme Rol
a ser obtido na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de
saúde, a fim de serem admitidos nos cargos para os quais obtiveram classificação.
02. PROGRAMA “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE” – PACS

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na
convocação, por qualquer motivo, será considerado desistente.

A contratação, se ocorrer, será pelo período de um (1) ano, podendo,
eventualmente, ser prorrogada por igual período, de acordo com as vigências ou

renovações dos convênios correspondentes.Paço das Araucárias em Telêmaco
Borba, Estado do Paraná, 14 de Abril de 2008.

    Marcos Antonio da Rosa
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 21

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2006,
CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal entre os dias 28 a
12 de maio de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida
na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim
de serem nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como,
comparecendo,  não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los
incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 14 de Abril de 2008.

    Marcos Antonio da Rosa
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2008
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-

se público o resultado da licitação em epígrafe, conforme os quadros abaixo:
LICITANTE: RENÊ FLORÊNCIO MIRANDA

Telêmaco Borba, 09 de Abril de 2008

Matilde Maria Bittencourt
Pregoeira
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